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Portaria Nº 2675/2022-daF/cgp, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/775723. 
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
alvaro augusto dos Santos Moraes, matrícula n° 57200281/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (cEM rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergenciais e de 
pronto pagamento para transporte rodoviário no municipio den Santa Bárbara.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$:-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: Período de 01/07 à 06/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2680/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/770638;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
luciana Nogueira Palheta, matrícula nº 5889389/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergenciaiS, 
com transporte intermunicipais.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04/07 à 08/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2684/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/780576;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Gicelda Suedy de Farias e Silva, matrícula nº 57196219/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pas-
sagens e locomoção mde viagem no municipio de Tucuruí.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 27/06 à 22/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2690/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/776010;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
João carlos Penna de araújo, matrícula nº 57209449/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municí-
pios de; Tailândia, conforme Processo de diárias n° 2022/758478 e 758481
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/07 a 02/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2693/2022-daF/cgp, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/775991. 
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
adenilson Martins Nascimento, matrícula n° 54193763/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento durante a realização da operação de fisca-
lização de trânsito que será realizada na circunscrições do municipio de 
Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:400,00
3339036-r$:200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: Período de 17/07 à 02/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2697/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/780804;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor igor 
damasceno Pereira, matrícula nº 54192100/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com 
transporte para o municipio de rodon do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04 a 29/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2699/2022-daF/cGP, de 29/06/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/782538;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Túlio reis Guimarães, matrícula nº 5904022/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pron-
to pagamento de transporte rodoviário para a servidora da banca itinerante 
no municipio de igarapé-Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01 a 96/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 823539
Portaria Nº 2753/2022-daF/cGP, Belém, em 01/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/771777;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco das chagas da Silva de oliveira, matrícula nº 57203897 /1, no 
cargo de Vistoriador, lotado na cirETraN de Bragança.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os mu-
nicípios de; São Geraldo do araguaia, conforme Processo de diárias n° 
2022/731203.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.


